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第二條 Artigo 2.º

生效 Entrada em vigor

本行政命令自公佈翌日起生效。 A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

二零二六年四月九日 9 de Abril de 2026.

命令公佈。 Publique-se.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 70/2026 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 70/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據十二月三十日第56/83/M號法令《政府住宅單位轉

移予其承租人章程》第十八條第二款B項的規定，作出本批

示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 56/83/M, de 30 de 
Dezembro (Regulamento da alienação dos fogos do Estado aos seus 
arrendatários), o Chefe do Executivo manda:

一、十二月三十日第56/83/M號法令第十八條第二款B項所

指為單位評估之目的將在公式內使用的每平方米單價訂定為澳

門元五萬一千元。

1. É fixado em 51 000 patacas o preço unitário por metro quadra-
do a utilizar na fórmula para efeitos de valorização do fogo, a que se 
refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 56/83/M, 
de 30 de Dezembro.

二、本批示自公佈翌日起生效。 2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

二零二六年四月二日 2 de Abril de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 71/2026 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款

的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novembro, o 
Chefe do Executivo manda:

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零二六年

六月二十六日起，發行並流通以「澳門2026專項世界集郵展

覽」為題，屬特別發行之郵資標籤，共一個式樣，數量750,000

枚，面額如下：

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de Correi-
os e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, a partir do 
dia 26 de Junho de 2026, cumulativamente com as que estão em 
vigor, uma emissão extraordinária de 750 000 etiquetas postais 
designada «Exposição Mundial de Filatelia Especializada, Macau 
2026», num total de 1 modelo, nas taxas seguintes:


